
PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DOS 
COMITÊS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS (PROCOMITÊ) 

ANÁLISE E CERTIFICAÇÃO DO  
2o. ANO DO PROCOMITÊ NO 

ESTADO DO CEARÁ  

Márcia Caldas – Orientadora da Célula de 
Articulação de Usuários – CGERH/SRH 



Objetivo Geral  
 
“Contribuir para o aperfeiçoamento da atuação 
dos Comitês de Bacias Hidrográficas e sua 
consolidação como espaços efetivos de 
implementação da política de recursos 
hídricos, em consonância com os fundamentos 
da descentral ização e da participação, 
preconizados pela Política Nacional de Recursos 
H í d r i c o s , c o m v i s t a s a a v a n ç a r n a 
implementação dos instrumentos de gestão”  
 



 DIRETRIZES DO PROCOMITÊ 
 
(Resolução ANA n° 1.190/2016) 
 
✓ Abrangência Nacional; 
✓ Duração 5 ciclos anuais; 
✓ Comitês elegíveis: criados até a publicação do 
Regulamento; 
✓ Adesão voluntária e requer manifestação formal do comitê 
interessado e do respectivo estado; 
✓ Aporte Financeiro condicionado a Metas; 
✓ Caráter complementar dos recursos; 
✓ Aplicação exclusiva em favor do Comitês; 
✓ Diferentes Níveis; 
✓ Capacitação(1) orientada pelo DesenvolveRH. 



DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
✓ O mecanismo financeiro consiste no pagamento pelo 
alcance das metas que forem pactuadas pelos estados e CBHS 
 
✓ Os recursos financeiros serão depositados anualmente em 
conta específica vinculada ao Contrato;  
 
✓ Os recursos financeiros serão calculados 
proporcionalmente ao alcance das metas contratuais pactuadas 
 
✓ Serão efetuados seis desembolsos: 1 na assinatura do 
contrato + 5. Já tivemos 2 desembolsos (Assinatura + 2019) 
 



DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO  
(Resolução ANA n° 1.190/2016, Art. 9o e 10)  
 

✓ As metas do PROCOMITÊS serão definidas previamente à 
assinatura dos contratos, em processo que contará com a participação 
de representantes dos comitês, dos Conselhos Estaduais, das Entidades 
Estaduais e da ANA;  
 
✓ O processo de certificação sera ́ iniciado no ano subsequente ao da 
definição e aprovação do Quadro de Metas do PROCOMITÊS; (2020) 
 
✓ O Relatório Anual de Certificação do Alcance das Metas do 
PROCOMITÊS, sera ́ aprovado pelo Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos e enviado à ANA, como um dos requisitos para o desembolso 
das parcelas.  
 



OS COMPONENTES DE AVALIAÇÃO NO QUADRO DE 
METAS (Resolução ANA n° 1.190/2016, Art. 4o) 

 

 I. Funcionamento dos comitês de bacias hidrográficas;  

II. Capacitação para o aperfeiçoamento da representação e da 

representatividade nos colegiados;  

III. Comunicação para promover o reconhecimento dos colegiados pela 

sociedade;  

IV. Cadastro Nacional de Instancias Colegiadas do SINGREH; 

V. Implementação de instrumentos de gestão;  

VI. Acompanhamento e avaliação da efetividade do Programa  
 



BENEFÍCIOS DO PROGRAMA (destaques)  
 

❑ Incentivo financeiro ao funcionamento CBHs e implementação 
dos instrumentos da PNRH;  
❑ Agenda positiva para os CBHs; 
❑ Ativação de sinergias do Sistema, incremento da 
aproximação e intercâmbio entre os comitês;  
❑ Legado: Sistema de Informações com repositório para toda a 
documentação.  
 








